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O  Brasil é o se-

gundo país com 

mais serviços públicos 

digitalizados no mun-

do, de acordo com a 

avaliação publicada no 

relatório GovTech 

Maturity Index em 

20221. Neste contex-

to, a partir da próxima 

semana, um novo 

sistema online de 

cartórios será disponi-

bilizado para a popu-

lação, com a promes-

sa de diminuir a 

burocracia e trazer 

agilidade para os 

usuários. 

O Sistema Eletrôni-

ca de Registros Públi-

cos – SERP – foi 

proposto pela Medida 

Provisória nº 

1.085/2021, e será 

aplicado às relações 

jurídicas que envol-

vam usuários de 

serviços e registros 

públicos. 

Embora alguns 

serviços online não 

sejam novidade para 

os serviços de regis-

tros públicos do país, 

a criação do SERP, 

popularmente chama-

do de “cartório onli-

ne”, irá padronizar o 

sistema de todos os 

ofícios, com exceção 

dos cartórios de notas 

e os de protestos que 

já possuem sistemas 

digitais próprios para 

acesso.  

Com a plataforma 

CONHEÇA O SERP, O NOVO SISTE-
MA ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO PAÍS  

Por 
Ingrid Luana Pacheco  

Por 
Mariana Cella Barboza  

1https://canaltech.com.br/governo/brasil-e-o-segundo-pais-com-mais-servicos-publicos-digitalizados-
230253/  
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em ação, será possível 

acessar as informa-

ções de qualquer 

ofício do Brasil, uma 

vez que a adesão ao 

novo sistema será 

obrigatória aos cartó-

rios regulados pela Lei 

de Registros Públicos. 

A regulamentação 

provém da Lei 

14.382/2022, que 

determina a moderni-

zação e simplificação 

de procedimentos dos 

registros públicos e 

atos e negócios jurídi-

cos.  

Algumas das mu-

danças mais significa-

tivas no sistema 

dizem respeito à 

diminuição de prazos 

para registros e 

expedição de certi-

dões nos cartórios, 

como por exemplo, o 

registro de títulos em 

geral, sem pendên-

cias, que deverá 

ocorrer em até 10 dias 

úteis, sendo que antes 

ocorria em até 30 dias 

corridos. Já o casa-

mento civil, que antes 

ocorria dentro de 15 

dias, deverá passar 

para 5 dias entre a 

análise dos documen-

tos e habilitação do 

casal. Ainda, os re-

querimentos de con-

versão de união 

estável para o casa-

mento não mais 

dependerão de forma-

lização ou parecer 

judicial, bastando a 

comunicação das 

partes assistidas por 

seus advogados.    

Outras mudanças 

dizem respeito aos 

bens e imóveis, possi-

bilitando a realização 

de levantamento de 

pesquisas de imóveis 

associados a determi-

nado CPF ou CNPJ de 

forma rápida, além da 

possibilidade de 

análise das restrições 

ou gravames sobre os 

bens móveis e imó-

veis. Além disso, as 

certidões eletrônicas 

de imóveis poderão 

ser emitidas em até 4 

horas. 

As alterações que 

possibilitam a emissão 

de documentos, 

certidões e utilização 

de assinatura eletrôni-

ca visam facilitar tanto 

o acesso por parte do 

cidadão, quanto a 

atuação dos profissio-

nais cartorários.  

Informação impor-

tante é que para a 

criação da plataforma 

foi instituído um fundo 

de custeio e imple-

mentação, que será 

subvencionado exclu-

sivamente pelos 

cartórios, os quais 

deverão estar conec-

tados ao SERP, se-
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guindo os padrões 

técnicos e jurídicos 

elaborados pelo CNJ.  

Uma das expectati-

vas com a implemen-

tação da nova plata-

forma é impulsionar o 

mercado de crédito do 

país. Isso porque as 

empresas poderão 

utilizar títulos de 

créditos para garanti-

as em empréstimos, 

obtendo como resulta-

do a redução do custo 

das operações finan-

ceiras com orgânico 

crescimento econômi-

co.  

Desta forma, a 

atuação dos cartórios 

dentro de um país de 

extensão continental, 

como o Brasil - onde 

normas, exigências e 

até mesmo os atos 

ficavam à mercê da 

regularização e regras 

de cada região - será 

unificada.  

Por fim, um ponto 

de atenção a ser 

considerado são as 

medidas relacionadas 

à segurança digital, 

fraude e a proteção 

contra invasão dos 

sistemas. A facilidade 

no acesso às informa-

ções que são públicas, 

mas de difícil acesso, 

deve progredir, mas 

não o cuidado e 

diligência do seu uso.  

A inovação e inte-

gralização do sistema 

cartorário nacional é 

evidente e o CMT 

permanece atento às 

evoluções, visando 

promover eficiência 

em sua atuação, para 

facilitar o atendimento 

aos interesses de seus 

clientes, ofertando a 

assistência necessária.  
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E ntrou em vigor, no 

dia 09 de outubro 

de 2022, a nova 

legislação aprovada 

pela ANVISA, pela 

Resolução de Diretoria 

Colegiada n° 

429/20201 e Instrução 

Normativa n° 

75/20202, que traz 

significativas mudan-

ças na rotulagem de 

alimentos. 

O propósito é que 

as informações nutri-

cionais de maior 

impacto negativo na 

saúde tenham desta-

que e sejam facilmen-

te compreendidas 

pelos consumidores 

no momento da 

escolha e comparação 

dos alimentos. 

Ingredientes em 

alto teor, como o 

sódio, gordura satura-

da e açúcares adicio-

nados, deverão ser 

indicados na parte 

frontal e superior da 

embalagem, obrigato-

riamente utilizando o 

símbolo de uma lupa 

acrescido de “alto 

em” (imagem 1). 

A tabela de infor-

mação nutricional foi 

padronizada e deverá 

ter o fundo branco e 

letras pretas, posicio-

nada de forma com-

pleta, sem divisões e 

em local de fácil 

visualização, preferen-

cialmente perto da 

NOVAS REGRAS PARA ROTULA-
GEM DE ALIMENTOS 

Por 
Samantha Francieli Adolfo 
da Silva 

1Disponível em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-de-diretoria-colegiada-rdc-n-429-de-8-de
-outubro-de-2020-282070599 
 
2Disponível em http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/3882585/%281%
29IN_75_2020_COMP.pdf/37ae4adf-23b6-49cd-ad5c-e47e666590ea  
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lista de ingredientes, 

acrescido do valor 

energético e de nutri-

entes, que deverá ser 

identificado por 100g 

ou 100ml, juntamente 

com o número de 

porções por embala-

gem (imagem 2). 

Ainda, será volun-

tária a declaração das 

informações nutricio-

nais aos alimentos 

que: não dependem 

de ingredientes adicio-

nais; bebidas alcoóli-

cas, podendo informar 

apenas o valor ener-

gético; águas envasa-

das, incluindo a mine-

ral; alimentos em 

embalagens que a 

superfície para rotula-

gem seja menor ou 

igual a 100cm²; 

alimentos embalados 

no ponto de venda a 

pedido do consumidor 

e os preparados ou 

fracionados e comerci-

alizados no próprio 

estabelecimento, 

desde que não apre-

sentem enriquecimen-

to ou restaurações, 

alegações nutricionais 

ou de propriedades 

funcionais e de saúde, 

ou adição de substân-

cias bioativas. 

O enriquecimento 

ou restauração dos 

alimentos deverá 

ocorrer sempre que 

for adicionado um 

nutriente para reforçar 

o valor nutricional, 

seja reforçando um 

nutriente prejudicado 

durante o processa-

mento do alimento, 

ou, suplementando 

um nutriente em nível 

superior ao conteúdo 

normal. 

Já as alegações de 

propriedades funcio-

nais e de saúde signi-

ficam aquelas em 

alimentos que possu-

em efeitos metabóli-

cos ou fisiológicos no 

organismo humano, 

comprovados cientifi-

camente, sendo 

associado à redução 

ao risco de doenças, 

como por exemplo, 

alimentos ricos em 

fibras alimentares, 

probióticos, ácidos 

graxos e carotenoides. 

Substâncias bioati-

vas são classificadas 

como nutrientes 

(exemplos: vitaminas, 

minerais) ou não 

nutrientes (exemplos: 

ômega 3, flavonoides, 

licopeno) que possu-

em ação metabólica 

ou fisiológica específi-

ca no organismo 

humano e estão 

presentes em muitos 

alimentos naturais, 

como frutas, verduras, 

cafés, chás, cacau. 

Assim, quando a 
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norma fala em adição 

de substâncias bioati-

vas, significa dizer que 

alimentos que tenham 

em sua composição 

adição desses nutrien-

tes ou não nutrientes, 

também deverão 

observar as regras de 

rotulagem. 

 Alegações nutricio-

nais, que servem para 

enfatizar um diferenci-

al do alimento, per-

manecem voluntárias, 

desde que não cau-

sem contradições com 

a tabela nutricional. Já 

os ingredientes evi-

denciados na lupa não 

podem ter alegação 

de que possuem 

menos adição de 

açúcar se o item já 

estiver indicado na 

lupa como alto teor, 

mesmo na hipótese de 

redução do ingredien-

te na nova versão, 

comparado com a 

versão anterior.  

Outra mudança 

relevante diz respeito 

ao código de barras 

(EAN/GTIN). Os 

alimentos alterados de 

forma a afetar as 

informações declara-

das na embalagem, 

deverão ter um novo 

código de barras. 

Para os produtos 

que já se encontram 

no mercado, a imple-

mentação ocorrerá em 

etapas, observando-se 

os seguintes prazos 

para adequação: 

• até 09 de outubro de 

2023 para os alimen-

tos em geral; 

• até 09 de outubro de 

2024 para os alimen-

tos fabricados por 

agricultor familiar ou 

empreendedor 

familiar rural, em-

preendimento econô-

mico solidário, 

microempreendedor 

individual, agroin-

dústria de pequeno 

porte, agroindústria 

artesanal e alimen-

tos produzidos de 

forma artesanal; e 

• até 09 de outubro de 

2025 para as bebi-

das não alcoólicas 

em embalagens 

retornáveis, obser-

vando o processo 

gradual de substitui-

ção dos rótulos. 

Porém, os produtos 

lançados a partir de 9 

de outubro de 2022 já 

devem se adequar às 

novas regras de 

rotulagem. 

Diante das altera-

ções, é importante 

que as empresas 

observem novos 

produtos em lança-

mento no mercado, 

para que o façam já 
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adequando-se a 

Normativa. Ainda, as 

empresas com produ-

tos que já se encon-

tram no mercado, 

devem observar os 

prazos previstos na 

norma para adequa-

ção. 
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N o dia 06 de se-

tembro de 2022, 

a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de 

Justiça emitiu decisão 

(REsp 1.993.187/MS)1 

firmando o entendi-

mento de que, em 

uma transação, a 

cláusula de quitação 

plena e geral deve ser 

interpretada restriti-

vamente. 

O caso analisado 

pelo STJ envolvia um 

acidente automobilís-

tico em que a vítima, 

ao trafegar com sua 

motocicleta pela rodo-

via BR-267, colidiu 

com animal que esta-

va solto na pista, 

pertencente aos donos 

de fazenda localizada 

em frente à rodovia.  

Após contato com a 

vítima do acidente, os 

proprietários do ani-

mal realizaram transa-

ção extrajudicial, em 

que foi dada quitação 

ampla e geral sobre 

os danos decorrentes 

do acidente. Na ocasi-

ão, foram ressarcidos 

os valores gastos em 

consultas médicas e 

com o conserto da 

motocicleta. 

No entanto, após a 

assinatura da transa-

ção, a vítima do aci-

dente veio a descobrir 

novas sequelas decor-

rentes do evento da-

STJ ENTENDE QUE CLÁUSULA DE 
QUITAÇÃO EM TRANSAÇÃO DEVE 
SER INTERPRETADA RESTRITIVA-
MENTE 

Por 
Lucas Miguel Koch  

Por 
Vitoria de Oliveira Passini  

1STJ, REsp n. 1.993.187/MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 6/9/2022. 
Disponível em: https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?
num_registro=202200840875&dt_publicacao=13/09/2022>. 
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noso, que causaram a 

perda da força dos 

dedos da mão em 

75%, bem como a 

necessidade de reali-

zação de novos proce-

dimentos médicos em 

decorrência do fato. 

Por essas razões, a 

vítima ingressou com 

ação indenizatória, 

postulando a comple-

mentação da verba 

acordada pelas partes, 

sob a alegação de que 

a transação deveria 

ser interpretada res-

tritivamente. O argu-

mento não foi acolhido 

pelo juízo de origem e 

pelo Tribunal de Justi-

ça do Mato Grosso do 

Sul. 

O STJ, por sua vez, 

acolheu o pedido da 

vítima, entendendo 

que a composição 

extrajudicial firmada 

entre as partes deve-

ria ser interpretada de 

maneira restritiva, de 

modo a não obstaculi-

zar a pretensão da 

vítima à complemen-

tação da verba em 

juízo, por se tratar de 

dano superveniente 

não previsto na tran-

sação. 

Nesse sentido, a 

flexibilização da cláu-

sula de quitação seria 

cabível quando, à 

época do acordo, a 

vítima não tinha co-

nhecimento sobre a 

extensão dos danos 

sofridos, desde que 

comprovado que não 

era possível o seu 

conhecimento, como 

ocorreu no caso em 

questão. 

Tal julgado pode 

servir de alerta para 

que as partes, ao 

firmarem transação, 

tenham em mente que 

deve ser analisada a 

extensão das respon-

sabilidades considera-

das em instrumentos 

de acordo. As partes 

devem permanecer 

cientes da possibilida-

de de extensão das 

indenizações caso 

alguma questão seja 

desconhecida à época 

da celebração, ou 

articular mecanismos 

contratuais para evitar 

este tipo de discussão. 
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